
a) bolo inteiro, com pratinhos e garfinhos descartáveis;  

b) sanduíches em minipãezinhos e/ou salgadinhos assados; 

c) suco de fruta (embalagem individual); 

d) docinhos (brigadeiros, beijinhos, etc.); 

e) guardanapos de papel; 

 f) toalha de mesa descartável; 

g) vela de aniversário. 

 

- Priorizar embalagens de papel e talheres de madeira porque são orgânicos. 

 

 

Educação Infantil 

Assunto: Comemoração de Aniversário  

Data: 06/02/2026 

 

 

Queridas famílias,  

Temos por hábito comemorar os aniversários comunitariamente, em cada classe, em data 

previamente marcada pela professora. Nesse dia, as crianças não trazem lancheira. 

As famílias que se interessarem por esse tipo de celebração devem avisar a professora 

via WhatsApp, assim ela enviará a relação dos aniversariantes com seus telefones, para que as 

famílias possam combinar, entre si, a organização da festinha, providenciando os seguintes itens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

– Não serão aceitos convites, presentes, bexigas, decorações como arcos e mesas para 

serem montadas. 

– Todos os preparativos deverão ser entregues no portão 4 do colégio, em nosso bazar de uniforme. 

– Os pais interessados deverão informar a professora de seu filho até o dia 16/02, 2ª feira.  

 

Atenciosamente, 

Orientação. 

 

Comunicado: 6/2026 

http://www.agostinianomendel.com.br/

